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Resolução n° 217/99— CONSUN/UEMA

Autoriza o reitor da Universidade Estadual
do Maranhão — UEMA a reduzir a carga
horária de trabalho de professores.

O reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade depresidente do Conselho Universitário — CONSUN, tendo em vista o prescrito no artigo 58,inciso VIII do Estatuto da UEMA, e
considerando a deliberação do Conselho Universitário em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA areduzir a carga horária de trabalho de professores, que não cumprirem o que estabelece oartigo 13 e § 30 do artigo 47 da Lei n° 9.394/96 — LDB.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições emcontrário.
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Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 28 de 1999.


